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–  Não  merece  guarida  o  pleito  absolutório  pretendido  pela  recorrente,
fundado em suposta insuficiência probatória de sua participação no delito
tipificado na peça acusatória, pois que devidamente consubstanciadas nos
autos a materialidade e a autoria delituosas, através do auto de apresentação
e  apreensão,  corroborados  pelas  palavras  da  própria  ré  e  depoimentos
testemunhais.

–  Para  a  configuração  da  excludente  da  coação  moral,  exige-se  que  a
intimidação seja irresistível, contra a qual não se possa opor atitude capaz
de  neutralizá-la. Inexistindo  nos  autos  de  elementos  que  demonstrem a
alegada coação moral exercida sobre a ré, não há como acolher a tese da
defesa.

– O magistrado a quo laborou com estrita obediência ao critério trifásico na
fixação da reprimenda, observando detidamente os comandos do art. 59 do
CP e do art. 42 da Lei nº 11.343/06, pois bem analisou as circunstâncias
judiciais e procedeu com a correta individualização e motivação das penas
corporal e de multa.

– Quanto à pena-base do crime de tráfico de drogas, à luz do art. 42 da Lei
nº 11.343/06, pode o juiz considerar a natureza da droga para majorar a
pena-base. Fixação em patamar adequado.



VISTOS, relatados e discutidos estes autos acima identificados. 

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, à unanimidade, em conhecer e NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO CRIMINAL,
nos termos do voto do relator.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Criminal (fls. 412) interposta por Ângela Márcia de
Lima Sousa, através da qual se insurge contra a sentença de fls. 381/403 proferida pela MM Juíza
Michelini de Oliveira Dantas Jatobá,  da Vara de Entorpecentes da Comarca da Capital, que
julgou parcialmente procedente a denúncia ajuizada pelo Ministério Público, condenando a ré à 05
(cinco) anos e 05 (cinco) meses de reclusão e 01 (um) ano de detenção, além de 552 (quinhentos
e cinquenta e dois) dias-multa, pelo cometimento dos crimes de tráfico de drogas – art. 33 da Lei
nº  11.343/06 –  e  posse  de  arma de fogo de  uso permitido – art.  12 da  Lei  nº  10.826/03,  e
absolvendo-a pelo  crime  de  associação  para  o  tráfico  (art.  35  da  Lei  nº  11.343/06),  além de
absolver os réus Márcio Ferreira de Lima e Ilderlei dos Santos dos crimes de tráfico e associação
para o tráfico.

Exsurge da peça inicial acusatória (fls. 03/04) que:

“no dia 11 de janeiro de 2011, por volta das 1700 hs, a polícia militar ao
verificar as denúncias anônimas de que estava ocorrendo tráfico de entorpecentes na comunidade
Citex, bairro do Geisel, nesta Capital, notadamente, na casa da primeira acusada, prendeu em
flagrante-delito os acusados acima.

Dessume-se  do  caderno  investigatório  que  a  polícia  ao  realizar  busca
domiciliar na citada residência, apreendeu uma grande quantidade de substância entorpecente.
Dentro do guarda-roupa havia  284 (duzentos e oitenta e  quatro) papelotes de maconha e da
televisão 341 (trezentos e quarenta e uma) pedras de crack, uma pistola calibre 635, com diversas
munições e a quantia de R$ 7.963,00 (sete mil novecentos e sessenta e três reais), distribuída em
cédulas de pequeno valor, conforme autos de apreensão de fls. 11, 12 e 13 e laudos de constatação
de fls. 22 e 23.

Em  seguida,  efetuaram  a  prisão  dos  acusados  que  estavam  dentro  da
residência no momento da apreensão da droga acima mencionada.

Ato contínuo, os flagranteados foram conduzidos a delegacia de polícia,
oportunidade em que os dois últimos acusados negaram a participação nos fatos descritos, vindo a
assumir  a posse da droga somente a primeira denunciada,  que alegou guardar para terceiros
mediante remuneração, bem assim, a arma, munições e o numerário apreendidos (...)”.

Nas  razões recursais (fls. 420/424), alega a recorrente, Ângela Márcia de
Lima Sousa, que, apesar de haver confessado que guardou as drogas em sua casa para uma pessoa
chamada Evandro, só o fez porque estava sob ameaça do verdadeiro traficante; que, na verdade, a
droga pertencia ao terceiro denunciado (Sr. Ilderlei), sendo ela obrigada a livrá-lo, senão morria
juntamente com toda  a  família  e  que,  somente agora,  pôde dizer  a  verdade;  que,  também,  era
forçada aceitar essa condição; Diante desses fatos alegados, pretende a sua absolvição pelos crimes
imputados e, em não sendo esse o entendimento da Câmara Criminal, requer a  desclassificação
para o crime capitulado no art. 35 da Lei nº 11.343/2006 e, em caso de não acolhimento, pugna que
a reprimenda parta do mínimo legal, ao argumento de que sua pena-base foi muito elevada, já que é
primária e nunca teve envolvimento com drogas.

O representante do parquet, em primeiro grau,  apresentou as contrarrazões
de fls. 425/430, pugnando pela preservação da sentença em todos os seus termos.



A douta Procuradoria de Justiça,  no parecer de fls.  431/434, da lavra do
Procurador de Justiça Paulo Barbosa de Almeida, opinou pelo desprovimento do apelo.

É o relatório.
VOTO (Exmo. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos)

Conheço  do  apelo,  porquanto  preenchidos  seus  requisitos  intrínsecos  e
extrínsecos. Ausentes preliminares, passo ao exame do mérito.

Em suma,  pretende a  apelante  elidir  a  condenação que  lhe  fora  imposta
quanto ao crime capitulado no art.  33 da Lei nº  11.343/06 e no art.  12 da Lei nº 10.826/2003,
sustentando que seria o caso de absolvição, pois era obrigada a guardar as drogas em sua casa, haja
vista as ameaças de morte que lhe eram feitas pelo traficante Ilderlei para aceitar tal imposição.
Sucessivamente, requer a desclassificação do crime descrito no art. 33 para o crime previsto no art.
35  da  Lei  de  Tóxicos  e,  por  fim,  caso  não  seja  acolhida  nenhuma  das  duas  teses,  requer  a
diminuição da reprimenda aplicada, com a fixação da pena-base no mínimo legal.

Frise-se, inicialmente, que os demais acusados na denúncia – Márcio e
Iderlei – foram absolvidos na sentença, não havendo recurso por parte do representante do
Ministério Público Estadual.

Verifica-se  que  a  despeito  da  inconformação  da  apelante,  há  nos  autos
provas cabais e suficientes a evidenciarem a materialidade e a autoria delitivas dos crimes de tráfico
de entorpecentes e posse ilegal de arma de fogo. Vejamos:

A  materialidade  dos  crimes  está  comprovada  através  dos  autos  de
apresentação e apreensão (fls. 16/18), pelos laudos de constatação da droga (fls. 27/28) e dos laudos
definitivos (fls. 376/377 e 380).

A autoria também restou comprovada através do auto de prisão em flagrante
(fls. 07 e seguintes), bem como do interrogatório da ré às fls. 330/331, confirmando as declarações
prestadas na Delegacia. Veja-se:

“Que a residência da Rua Galileu di Belli, na comunidade da CITEX, onde
foi encontrado o material que culminou no presente procedimento policial é
de sua propriedade; Que estavam em sua residência um amigo seu de nome
ILDERLEI,  e  também  seu  irmão,  de  nome  MÀRCIO,  que  mora  com  a
interrogada;  Que  afirma  ainda  que  toda  a  substância  entorpecente
encontrada em sua residência é de propriedade de EVANDRO, o qual lhe
ofereceu a quantia de R$500,00 (quinhentos reais) para que a interrogada
guardasse o referido material em sua casa; Que EVANDRO lhe entregou
este material na noite de ontem, dizendo que iria buscar na noite de hoje;
Que  o  dinheiro  e  a  arma encontrada  em sua  casa,  também pertence  a
EVANDRO; Que informa que não sabe onde EVANDRO reside ou pode ser
encontrado, que os contatos mantidos com o mesmo são por telefone, e que
todas as vezes é EVANDRO quem liga para a interrogada de um número
confidencial;  Que conheceu EVANDRO no último sábado, sendo que a
noite de ontem, quando recebeu o material para guardar, foi a segunda
vez  em  que  o  viu;  Que  tinha  conhecimento  de  que  o  material  que
EVANDRO lhe pediu para guardar era droga; Que não chegou a receber
nenhum dinheiro de EVANDRO, o qual iria pagar a interrogada na data de



hoje, quando fosse buscar sua mercadoria; Que não é usuária de drogas;
Que nunca foi presa nem processada” (interrogatório da ré em Delegacia –
fls. 10).

Em juízo, a ré ratifica suas declarações:

“(...)  Que  o  dinheiro  que  também  foi  apreendido  em  sua  residência
pertencia  a  Evandro;  (...)Que  os  demais  acusados  não  têm  qualquer
participação no fato delituoso; Que o acusado Márcio é irmão da acusada
e  o  acusado  Ilderlei  é  amigo  da família;  Que,  na  casa  da  interrogada
somente mora a interrogada e uma filha de onze anos de idade; (…) Que
estava passando por dificuldade financeira e aceitou guardar a droga, a
arma e o dinheiro para Evandro; Que reconhece que foi fraqueza da sua
parte;  Que  na  época  do  fato  estava  desempregada;  Que  seu  último
emprego faz dez meses. (…) Que a interrogada tinha ciência de que os
objetos  que lhes  foram entregues para guarda se tratavam de droga e
arma de fogo; Que não tinha conhecimento da existência de dinheiro;
Que  somente  soube  da  existência  do  dinheiro  na  delegacia  quando  o
pacote foi aberto” (interrogatório da ré em juízo – fls. 330/331).

Sobre os fatos, verifica-se que, nas declarações prestadas na Delegacia e em
juízo, a ré alegou que o material apreendido, inclusive a arma de fogo, pertencia a um terceiro, de
nome  Evandro,  e  que  aceitou  guardar  a  droga  em sua  residência  por  passar  por  dificuldades
financeiras, uma vez que receberia uma quantia em troca. Já nas razões recursais, a apelante expõe
nova versão, alegando que, na verdade, a droga pertencia ao terceiro acusado de nome Ilderlei – que
foi absolvido na sentença proferida pelo MM Juiz a quo –, e que este usava a sua residência, sendo
obrigada a aceitar essa condição sob ameaça de morte juntamente a sua família.

Pois  bem. Primeiramente,  registre-se que não houve comprovação da
alegada coação supostamente sofrida pela parte apelante.

Em que pese a recorrente alegar que foi coagida a aceitar a utilização
de sua casa para guardar todo o material já mencionado, tal sublevação não merece guarida,
pois os elementos de provas trazidos aos autos não revelam com clareza tal argumentação.

Neste ponto, vale esclarecer que o Código Penal, em seu art. 22, prevê duas
situações  que  possibilitam  a  exclusão  da  culpabilidade  em  decorrência  da  inexigibilidade  de
conduta diversa, a saber: coação irresistível e obediência hierárquica:

Art. 22 - Se o fato é cometido sob coação irresistível ou em estrita obediência a ordem,
não manifestamente ilegal, de superior hierárquico, só é punível o autor da coação ou
da ordem.

A respeito do tema – coação irresistível –,  Cezar Roberto Bitencourt, em
Tratado de Direito Penal, Parte Geral 1, 14ª ed., São Paulo: Saraiva, 2009, p. 387 e 388, leciona o
seguinte: 

“(...) Coação irresistível, com idoneidade para afastar a culpabilidade, é a coação moral,
a  conhecida  ameaça  grave,  uma  vez  que  a  coação  física  exclui  a  própria  ação,  não
havendo, consequentemente, conduta típica. Coação irresistível é tudo o que pressiona a
vontade  impondo  determinado  comportamento,  eliminando  ou  reduzindo  o  poder  de
escolha. 

(...)  A irresistibilidade da coação deve ser medida pela gravidade do mal ameaçado, ou



seja, dito graficamente, a ameaça tem de ser, necessariamente, grave.  Essa gravidade
deve relacionar-se com a natureza do mal e, evidentemente, com o poder do coator em
produzi-lo (...). Ameaças vagas e imprecisas não podem ser consideradas suficientemente
graves para configurar coação irresistível e justificar a isenção de pena. Somente o mal
efetivamente grave e iminente tem o condão de caracterizar a coação irresistível prevista
pelo art. 22 do CP. A iminência aqui não se refere à imediatidade tradicional, puramente
cronológica, mas significa iminente à recusa, isto é, se o coagido recusar-se, o coator tem
condições de cumprir a ameaça em seguida, seja por si mesmo, seja por interposta pessoa
(...)” (Grifos e negritos nossos).

A jurisprudência, por seu turno, entende que a coação capaz de excluir a
culpabilidade  deve recair  sobre quem a alega,  devendo ficar  substancialmente  comprovada nos
autos.

Nesse palmilhar, eis os seguintes julgados:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  TRÁFICO  DE  DROGAS  NA  FORMA  MAJORADA.
ABSOLVIÇÃO  MEDIANTE  O  RECONHECIMENTO  DA  EXCLUDENTE  DA
COAÇÃO  MORAL  IRRESISTÍVEL.  IMPOSSIBILIDADE.  ÁLIBI  NÃO
COMPROVADO. CONDENAÇÃO MANTIDA.  RETIFICAÇÃO DA DOSIMETRIA.
REDUÇÃO  DA  REPRIMENDA  PELA  CONFISSÃO  ESPONTÂNEA
E COAÇÃO MORAL  RESISTÍVEL.  NÃO  ACOLHIMENTO.  ATENUANTES  NÃO
CONFIGURADAS.  QUANTUM  DE  REDUÇÃO  PELO TRÁFICO EVENTUAL
AMPLIADO.  SUBSTITUIÇÃO  DA PENA.  REQUISITOS  ATENDIDOS.  RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO COM AFASTAMENTO EX OFFICIO DA HEDIONDEZ
DO DELITO I.A coação moral irresistível,  em síntese,  caracteriza-se na hipótese em
que o coator, visando alcançar determinado resultado ilícito,  intimida o coagido de
forma a inviabilizar que ele possa opor-se ao desiderado criminoso, de modo que, com
a vontade viciada, realiza a conduta delituosa. Assim, nos termos do art. 22 do Código
Penal,  a excludente exige que: a)  a coação veicule mal  grave e iminente do qual o
coagido não esteja obrigado a suportar; b) o perigo seja inevitável; c) a ameaça seja
dotada do caráter irresistível, e; d) haja a presença do coator, do coagido e da vítima,
esta quando possível. Tendo o agente praticado o crime nessa situação, seu ato não
será  culpável.  Na hipótese  vertente,  entretanto,  as  provas  não amparam a versão
defensiva segundo a qual a ré Bárbara agiu sob o pálio da coação moral irresistível,
pois demonstram que ela agiu por flagrante liberalidade. Além disso, segundo teor dos
interrogatórios, teria ela sofrido ameaça por parte de determinado interno para ingressar na
unidade prisional com as porções de cocaína apreendidas nos autos e assim “saldar um
débito” contraído por seu companheiro. Contudo, o suposto ato de constrangimento sequer
poderia ser considerado atual ou inevitável, eis que a ré teria tido uma semana para refletir
sobre  tal  situação  e,  mesmo  assim,  deixou  de  comunicar  os  fatos  às  autoridades
competentes visando resguardar sua segurança e de seus familiares, preferindo, ao revés,
incorrer  na  prática  delitiva.  Outrossim,  a  versão  apresentada  por  ela  e  pelo  corréu  é
permeada de sérias contradições, impossibilitando que seja tida por verossímil. Assim, não
há falar em configuração da coação moral irresistível, tornando imperativa a manutenção da
condenação.  (…)  (TJMS;  APL 0044605-33.2014.8.12.0001;  Terceira  Câmara  Criminal;
Rel. Des. Francisco Gerardo de Sousa; DJMS 05/09/2016; Pág. 56) 

RECURSO  ESPECIAL. TRÁFICO  TRANSNACIONAL DE  DROGAS.  COAÇÃO
MORAL IRRESISTÍVEL.  CAUSA EXCLUDENTE  DA CULPABILIDADE.  NÃO
CARACTERIZAÇÃO. ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. REVOLVIMENTO DE
MATÉRIA  FÁTICO-PROBATÓRIA.  NULIDADES.  AUSÊNCIA  DE
PREQUESTIONAMENTO.  PENA-BASE.  FUNDAMENTAÇÃO  CONCRETA  E
IDÔNEA.  RECURSO  CONHECIDO  EM  PARTE  E,  NESSA  EXTENSÃO,  NÃO
PROVIDO.
1.  Não há  como acolher  a  tese  de  coação  moral  irresistível,  porquanto  não  ficou
suficientemente comprovado que os recorrentes teriam sido vítimas de promessa de
mal grave e iminente, tampouco que teriam sofrido ameaças irresistíveis por parte de
qualquer  outra  pessoa.  Ao  contrário,  as  instâncias  ordinárias  destacaram  que  os
recorrentes aceitaram, livremente, o negócio escuso e rentável, pelo qual receberiam

http://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CP,%20art.%2022&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0#JD_CPart22
http://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CP,%20art.%2022&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0#JD_CPart22


cerca de 25 mil dólares cada um, havendo aderido, sem nenhum vício de vontade, ao
plano criminoso.
(…)
8. Havendo sido concretamente fundamentada a exasperação da reprimenda-base, com base
em elementos  concretos  e  diversos  dos  tipos  penais  violados  -  modo de  transporte  da
substância entorpecente, natureza e quantidade de drogas apreendidas -, não há falar em
violação do art. 59 do Código Penal.
9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido.
(REsp 1136233/CE, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado
em 18/02/2016, DJe 29/02/2016)

Por  outro  lado,  a  própria  ré  confessou,  desde  o  início,  que  aceitou
guardar a droga em sua casa em troca do recebimento de determinado valor em dinheiro, mas
que o material ilícito não lhe pertencia.

Apesar  de  alegar  que  a  droga  não  lhe  pertencia,  afirmando  que  apenas
aceitou guardar o material em sua casa, tal conduta configura um dos núcleos da figura típica do
crime de tráfico de drogas.  Ora, o crime de tráfico de entorpecentes compreende dezoito ações
identificadas pelos diversos verbos ou núcleos do tipo, em face do que tal delito se consuma com a
prática de qualquer delas, vejamos:

Art.  33. Importar,  exportar,  remeter,  preparar,  produzir,  fabricar,  adquirir,  vender,
expor  à  venda,  oferecer,  ter  em  depósito,  transportar,  trazer  consigo,  guardar,
prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente,
sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar:

Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500
(mil e quinhentos) dias-multa.

Além  disso,  como  bem  asseverou  o  magistrado  a  quo,  os  policiais
confirmaram que houve denúncias anônimas, indicando a casa da acusada Ângela como ponto de
consumo de entorpecentes, incidente que motivou o deslocamento dos policiais até o local, onde
lograram apreender  várias  pedras  de  crack  e  diversos  papelotes  de  maconha,  além da  grande
quantidade de dinheiro em notas pequenas.

Assim, ante ao conjunto probatório ora coligido aos autos, a nova versão da
acusada se mostrou isolada e dissociada de certeza,  já que as provas produzidas caminham em
sentido manifestamente contrário às suas alegações.

Ademais,  não  restou  cabalmente  comprovada  a  existência  da  referida
excludente, ante a falta de provas, o que inviabiliza o reconhecimento da coação moral irresistível. 

Desta forma, impossível o pleito absolutório. 

Não  há  que  se  cogitar,  também,  sobre  qualquer  possibilidade  de
desclassificação do crime de tráfico para o delito do art. 35 da Lei nº 11.343/06, haja vista todo
o acervo probatório não deixar dúvidas quanto à configuração do tipo penal do art. 33 da
referida Lei.

Quanto ao crime de posse ilegal de arma de fogo, igualmente, a confissão
da  acusada,  quando  assumiu  que  guardava  a  arma  de  fogo  de  terceira  pessoa,  diga-se  sem
autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar, além do flagrante, é a prova
existente quanto à configuração do delito do art. 12 da Lei nº 10.826/2003.

Finalmente, em  relação  à  dosimetria  da  pena,  verifica-se  que  o

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/95503/lei-de-t%C3%B3xicos-lei-11343-06


magistrado  primevo  laborou  com  estrita  obediência  ao  critério  trifásico, observando
detidamente os comandos do art. 59 do CP e do art. 42 da Lei nº 11.343/06, pois bem analisou as
circunstâncias judiciais e procedeu com a correta individualização e motivação das penas corporal e
de multa, apresentando-se ajustada à reprovação e prevenção delituosa. 

A pena-base foi aplicada acima do mínimo legal, ante a presença justificada
de  várias  circunstâncias  desfavoráveis  à  ré  (art.  59,  CP),  sendo  corretamente  reconhecidas  a
atenuante  da  confissão  e  a  causa  especial  de  diminuição  de  pena  (§4º  do  art.  33  da  Lei  nº
11.343/06). Bem como, restaram justificados o regime inicial de cumprimento de pena fechado, e a
não substituição por penas restritivas de direito.

Ante  o  exposto,  em  harmonia  com  o  parecer  ministerial,  NEGO
PROVIMENTO AO APELO PARA MANTER A SENTENÇA CONDENATÓRIA.

Considerando o entendimento do Supremo Tribunal Federal no sentido
de  ser  possível  a  execução  provisória  da  pena  após  a  confirmação  da  condenação  pelo
Tribunal de Justiça (STF, HC 126.292), expeça-se mandado de prisão e aguarde-se a captura
do réu para expedição da guia de execução provisória.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento  o  Exmo.  Des.  Joás  de  Brito  Pereira  Filho  (com
jurisdição limitada), Presidente do Tribunal de Justiça e revisor, participando, ainda, o Exmo. Des.
Márcio Murilo da Cunha Ramos, relator, e o Des. João Benedito da Silva.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor José Roseno Neto, Procurador de
Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Des. Manoel Taigy de Queiroz Mello
Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 02 de maio de 2017.

Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos
Relator


